
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.600, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Autoriza a abertura Crédito 
Especial no Orçamento de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no 
orçamento do corrente exercício no valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); 
com a seguinte classificação:

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
07.20 Departamento de Educação 

07.20.12 Educação 
07.20.12.361 Ensino Fundamental

07.20.12.361.1005 Educação Básica 
07.20.12.361.1005.2034 Manutenção Escolas Ensino Fundamental - EMEF 

XXXX/3.4.4.9.0.92.02.00.00
0020

Equipamentos e Material Permanente 
MDE

Art, 2o Servirá para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo Art. 1o o 
superávit financeiro ao final do exercício de 2019 do recurso MDE conforme 
demonstrativo do Anexo I desta Lei.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de abrii de 2020.
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Prefeito

Registre-se e pubiique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

V

Lori Luiz Bolegíha
Secretário Administração e Gestão
MBS
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www.carazinho.rs.gov.br 

Avenida Fiores da Cunha, n° 1264, Centro 
Telefone: (54) 3331-2639 /e-maii: prefeitura@carszinho.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABAZINHO

ANEXO !

Demonstrativo do Superávit Financeiro por Recurso - 2019

a) MDE
DESCRIÇÃO VALOR.

ATIVO FINANCEIRO ( I) 2.03C.112,21
2.036.112,21Saido Bancário em 31/12/201S

PASSIVO-FINANCEIRO | IO) 972.817,92

S_UPÉRAVOT FINANCEIRO {JlT) y2_( H )
SALDO JA UTILIZADO (IV)'" _ _J]"..
UHUZÃDO NESTE PROJETO {V) ' "
SALDO FINAL (IHHIV)-(V) _ _ " J

( 1.063.294,29
0,00

4.300,00
1.058.994,29

/

Carazinho, 13 cie fevereiro de 2020
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